
DECRETO  Nº 25.731/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o contido
no art. 56, inciso XLII da Lei Orgânica do Município, atendendo ao contido na Lei
Municipal nº 2.177/2010 e em atendimento ao Ofício nº 2.712/12 - SMED, 

DECRETA

Art. 1º -Designar os servidores abaixo nominados, para comporem COMISSÃO
ESPECIAL PARA O PROCESSO DE REMOÇÃO 2013 DO QPMA, conforme
Art. 9º da Lei nº 2.177/2010, que institui normas para o processo: 

4 000000000005• MARGARIDA MARTINS VIEIRA - Secretária

Representantes da  Secretaria Municipal de Educação - SMED

1 000006000001• ROSANGELA APARECIDA R DA SILVA - Presidente
2 000006000003• ROSANGELA LACHOWSKI - Membro
2 000006000003• SIRLEI TEREZINHA BRANDEMBURG - Membro

Representantes do Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal 
de Araucária - SISMMAR

2 000027000003• DIRLEIA APARECIDA MATIAS - Membro
2 000027000003• GIOVANA PAOLA PILLETTI BRONDANI - Membro

Art. 2º -O presente Decreto, entra em vigor na data de sua publicação, revogando o
Decreto nº 24.681/2011.

Prefeitura do Município de Araucária, 5 de novembro de 2012.

ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA JOSE BASSO DE PAULA LIMA DIETRICH
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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